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PORTARIA N.o 013/2024  
 
SÚMULA: Delega de forma excepcional, autorização para 
o Contador efetivo do Poder Legislativo Municipal, 
executar as funções do cargo de Tesoureiro. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DA AMOREIRA, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONSIDERANDO AS 
FÉRIAS DE 20 (VINTE) DIAS DA TESOUREIRA E A 
NECESSIDADE EM MANTER AS ATIVIDADES ESSENCIAIS 
ADMINISTRATIVAS, 
 
 
RESOLVE:  
 

 
Art. 1º Delega de forma excepcional ao Contador efetivo do Poder Legislativo 

Municipal, CARLOS ALBERTO SATO, matrícula 52, autorização no período de 

02/09/2024 a 21/09/2024, para realizar somente as funções essenciais do cargo de 

Tesoureiro, de forma que não paralise por completo os lançamentos financeiros no 

sistema operacional e demais atividades administrativas. 

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Art. 3° REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 
 

SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA - PR., 26 de agosto de 2024. 
 
 
 

     
Jose Aparecido Braga 
Presidente da Câmara 
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

AVISO DE CONVOCAÇÃO 

 

AVISO DE CONVOCAÇÃO 

  

O Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, CONVOCA 

o pessoal abaixo relacionado, classificado no credenciamento nº 

08/2024, para comparecer junto ao Departamento de Licitação da 

Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná, Avenida Paraná, nº 307, 

entre os dias 27/08/2024 à 02/09/2024, das 08:00 às 11:30 horas, para 

tratarem de assuntos relacionados à contratação dos serviços. 

  

RELAÇÃO DOS CONVOCADOS: 

  

SERVIÇOS GERAIS: 
  
ORD PROTOCOLO NOME CPF: 

5. 5998 Andressa Sales Bernardo Henrique 094.221.099-90 

6. 5999 Nelsi Maria Cordeiro 022.316.269-85 

7. 6000 Larissa Novaes Monteiro da Silva 119.574.169-39 

8. 6001 Anna Flavia Gouvea Falavinha 099.375.799-00 

9. 6007 Zilda Machado de Almeida 031.313.299-20‘ 

10. 6009 Natalina Pacheco Fernandes dos Santos 061.010.499-30 

  

São Pedro do Paraná-PR, 26 de agosto de 2024. 

  

NEILA DE FATIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Rosieli Cristina da Silva 

Código Identificador:946F784D 

 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

EXTRATO DE CONTRATO PE. 46/2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
  

PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ - 

ESTADO DO PARANÁ e SEGUROS SURA S/A – CNPJ/MF 

33.065.699/0001-27 
  

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 46/2024-PMSPPR de 01 de agosto 

de 2024. 

  

OBJETO: contratação de serviço de seguro veicular 

04.001.17.512.0016.2035 –SERVIÇO DE COLETA DE LIXO, 

LIMPEZA PÚBLICA E ATERRO SANITÁRIO 

3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURIDICA 

  

Validade: 12 (doze) meses. 

  

Com o Valor Contratual Aprovado de R$ 2.397,99 (dois mil e 

trezentos e noventa e sete reais e noventa e nove centavos) cujo 

pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 

apresentação da Nota Fiscal, acompanha das CND‘s FGTS, 

TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do 

objeto, através de transferência eletrônico para a conta bancária da 

Contratada indicada pela mesma. 

  

São Pedro do Paraná-PR, 20 de agosto de 2024. 

  

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Rosieli Cristina da Silva 

Código Identificador:CE3E86EB 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

AMOREIRA 

 

CÂMARA MUNICIPAL  

PORTARIA 012/2024 

 

SÚMULA: Concede férias à servidora da Câmara 

Municipal e toma outras providências. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNCIPAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DA AMOREIRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES. 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º - Concede à servidora ARITANA CELESTINO DE 

OLIVEIRA SHIMADA, ocupante do cargo efetivo de Tesoureira, 

em conformidade com o artigo 7º, inciso XVII da Constituição 

Federal, as suas férias regulamentares adquiridas no período de 01 de 

abril de 2023 a 31 de março de 2024, sem faltas, a serem gozadas a 

partir do dia 02 de setembro de 2024 com término em 21 de 

setembro de 2024, 20 (vinte) dias de férias, com 10 (dez) dias de 

abono pecuniário. 

  

Art. 2º - Registre-se, publique-se e cumpre-se. 

  

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA – 

ESTADO DO PARANÁ, 26 de agosto de 2024. 

 

JOSÉ APARECIDO BRAGA 
Presidente da Câmara 
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CÂMARA MUNICIPAL  

PORTARIA 013/2024 

 

SÚMULA: Delega de forma excepcional, autorização 

para o Contador efetivo do Poder Legislativo 

Municipal, executar as funções do cargo de 

Tesoureiro. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DA AMOREIRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONSIDERANDO AS 

FÉRIAS DE 20 (VINTE) DIAS DA TESOUREIRA E A 

NECESSIDADE EM MANTER AS ATIVIDADES ESSENCIAIS 

ADMINISTRATIVAS, 

  

RESOLVE:  
  

Art. 1º Delega de forma excepcional ao Contador efetivo do Poder 

Legislativo Municipal, CARLOS ALBERTO SATO, matrícula 52, 

autorização no período de 02/09/2024 a 21/09/2024, para realizar 

somente as funções essenciais do cargo de Tesoureiro, de forma que 

não paralise por completo os lançamentos financeiros no sistema 

operacional e demais atividades administrativas. 

  

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Art. 3° REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA - PR., 26 de agosto de 2024. 

  

 


